
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2026

(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer seja solicitada ao Senhor

Ministro de Estado da Fazenda a

estimativa  do  impacto

orçamentário  e  financeiro

decorrente  do Projeto  de Lei  nº

1196, de 2025, em anexo. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50, § 2º,

da  Constituição  Federal,  combinado  com  o  artigo  15,  XIII,  do

Regimento  Interno  desta  Casa,  e  nos  arts.  115,  inciso  I,  e  116,

ambos do Regimento Interno desta Casa, que, ouvida a Mesa, seja

encaminhado ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda o presente

pedido de informações, visando à obtenção da estimativa do impacto

orçamentário  e  financeiro  nos  exercícios  de  2027,  2028  e  2029,

acompanhada da memória e das premissas e metodologia de cálculo

utilizadas (conforme exigido pela Lei  de Responsabilidade Fiscal  e

pela Lei de Diretrizes Orçamentárias), em decorrência da aprovação

de Projeto de Lei nº 1196, de 2025, de minha autoria, cuja cópia

encontra-se em anexo1.

JUSTIFICATIVA

Encontra-se em anexo Projeto de Lei  nº 1196,  de 20252,  de

minha autoria, “Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
1 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2880499&filename=PL
%201196/2025
2 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2488713 *C
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para ampliar a isenção do imposto sobre a renda para pessoas físicas

produtoras rurais e dá outras providências”.

A  iniciativa,  se  aprovada,  acarretará  redução  de  receitas  da

União, e, como tal, sua tramitação deve submeter-se ao comando

constitucional  contido  no  art.  113  do  Ato  das  Disposições

Constitucionais Transitórias, a seguir transcrito:

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro."

De igual forma, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  e  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias, condicionam o aumento de despesa ou a concessão

ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual

decorra renúncia de receita à apresentação da estimativa do impacto

orçamentário e financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos

dois  seguintes,  acompanhada  da  memória  e  das  premissas  e

metodologia  de  cálculo  utilizadas,  bem  como  das  medidas

compensatórias cabíveis, nos casos em que tais efeitos não estejam

considerados na lei orçamentária.

Assim,  a  fim de dar  cumprimento  às  exigências  contidas  na

legislação supracitada e possibilitar a tramitação do referido projeto

de  lei  no  Congresso  Nacional,  mostra-se  imprescindível  o

encaminhamento  da  presente  solicitação  ao  Senhor  Ministro  de

Estado da Fazenda.

Sala da Sessão, em             de                     de 2026.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Altera  a  Lei  nº  7.713,  de  22  de
dezembro  de  1988,  para  ampliar  a
isenção do imposto sobre a renda para
pessoas físicas produtoras rurais e dá
outras providências.

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a  Lei  nº  7.713,  de  22  de

dezembro de 1988, para ampliar a faixa de isenção do imposto sobre

a renda para pessoas físicas que explorem atividades rurais.

Art. 2º  A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º ..........................................................

.........................................................................

XXV - o resultado da exploração da atividade rural por
pessoa física que não ultrapasse, no ano-calendário, R$
508.320,00 (quinhentos e oito mil e trezentos e vinte
reais).

...........................................................................

§ 1º ...................................................................

§ 2º O valor de que trata o inciso XXV deste artigo ou
seu valor proporcional para um mês-calendário:

I – serão atualizados monetariamente, a cada ano, com
base no índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
elaborado  pela  Fundação  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatísticas – IBGE, ou índice que venha a
substituí-lo;

II  – estão isentos  da tributação mensal  ou anual  de
altas  rendas de que trata  a  Lei  nº  9.250,  de 26 de
dezembro de 1995.
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§ 3º Está desobrigada da apresentação da Declaração
de Ajuste Anual a pessoa física de que trata o inciso
XXV deste artigo caso não incorra em outra situação de
obrigatoriedade de apresentação prevista na legislação
tributária.” (NR)

Parágrafo único. Fica o parágrafo único do art. 6º da

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, renumerado como § 1º.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição amplia a isenção do Imposto de

Renda  para  produtores  rurais  pessoas  físicas.  Essa  ampliação

justifica-se pela necessidade de conceder tratamento especial a este

setor essencial da economia nacional, que frequentemente enfrenta

dificuldades  financeiras  decorrentes  de  oscilações  de  mercado  e

adversidades climáticas.

A agricultura e a pecuária são setores estratégicos para

o  Brasil,  sendo  responsáveis  por  grande  parte  da  geração  de

empregos e pelo fornecimento de alimentos para o mercado interno e

externo. No entanto, produtores rurais, especialmente os de menor

porte,  enfrentam  dificuldades  para  manter  sua  competitividade

devido  à  alta  carga tributária  e  ao  elevado  custo  de produção.  A

isenção proposta busca aliviar esse ônus, proporcionando melhores

condições para que pequenos e médios produtores possam reinvestir

em suas atividades.
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A isenção de R$ 508.320,00 para pessoas físicas leva

em consideração a realidade do setor agropecuário e a necessidade

de garantir impacto fiscal controlado.

Essa  medida  está  alinhada  com  o  princípio  da

capacidade contributiva, garantindo que pequenos produtores

tenham  tratamento  tributário  diferenciado,  condizente  com  sua

realidade econômica. Outrossim, incentiva a formalização do setor e

o  fortalecimento  da  agricultura  familiar,  contribuindo  para  a

segurança  alimentar  e  o  desenvolvimento  sustentável  das

comunidades rurais.

Destarte,  esta  proposição  busca  proporcionar

incentivo fiscal necessário para que o setor agropecuário continue

sendo importante motor de crescimento econômico, garantindo sua

sustentabilidade  e  competitividade  no  mercado  nacional  e

internacional.

Sala da Sessão, em de de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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